
Parecer Técnico

Número de Referência: Processo SE 1210/0085/2016 - SPDoc 57427/2019
Documento de Referência: Parecer Conclusivo Anual
Interessado: APAE DE SUMARÉ
Assunto: Parecer conclusivo anual da prestação de contas anual da APAE de Sumaré
exercicio de 2020

Termo de colaboração

A diretoria de Ensino da Região de Sumaré, órgão jurisdicionado a Secretaria de Educação tendo
em vista o artigo 132 da instrução TCE 02/2013, expede parecer conclusivo anual sobre a

prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil APAE DE SUMARÉ com
sede à Rua: Salvador Lombardi Neto, 630, Vila Zilda Natel, Sumaré, SP, e após a análise feita

atestamos que:

A prestação de contas foi devidamente protocolada neste órgão em 29/01/2021.1.
A OSC beneficiada tem como objetivo a ação compartilhada da SEE e instituição com2.
vistas a promoção do atendimento de educandos com graves deficiências que não
puderam ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.
O presidente da entidade, durante o exercício de 2020, é a Sra. Ana Aparecida Dian, RG3.
4.800.854-0 - CPF. 024.428.738-42.
Os repasses efetuados têm como objetivo de cumprir p TERMO DE COLABORAÇÃO,4.
firmado entre a SEE e a OSC acima citada para o período de 01/01/2020 a 31/01/2020.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DATA DOCUMENTO VALOR (R$) FONTE DE
RECURSO

31/01/2020 2020OB04950 325.525,86 005003002
17/03/2020 2020OB15437 325.525,86 005003002
19/06/2020 2020OB39673 325.525,86 005003002
06/10/2020 2020OB64041 325.525,88 005003002
TOTAL 1.302.103,46
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O valor total recebido pela OSC, foram acrescidos o valor de R$ 1.291,95 provenientes de5.
rendimentos com aplicações financeiras. Foram utilizados recursos próprios da entidade
no valor de R$ 0,00, totalizando R$ 1.303.395,41.
A OSC teve um total de despesas de R$ 1.303.395,41, sobrando um saldo de R$ 0,006.
a OSC funcionou regularmente durante o exercício de 2020 e os recursos repassados7.
foram devidamente aplicados.
A OSC beneficiada, cumpriu as exigências e objetivos do termo de colaboração firmado8.
entre as partes coma finalidade de executar o disposto no artigo 208, inciso III, da
Constituição Federal, as previsões da lei nº 9.394/96, obedecendo as diretrizes da
educação especial de São Paulo.
Os documentos contábeis apresentados na prestação de contas demostram perfeita9.
contabilização, bem como a regularidade nos gastos efetuados, estando plenamente de
acordo com o plano de trabalho apresentado pela OSC no ato da assinatura do termo de
colaboração, firmado em 27/12/2019.
A economicidade implementada pela OSC teve os resultados alcançados, com indicadores10.
comparáveis as metas propostas, e ainda em conformidade com a legislação dedicada a
espécie.
Contatou-se a regularidade dos recolhimentos dos encargos trabalhistas, através de11.
certidões negativas de débitos e cópia dos comprovantes apresentados pela OSC
beneficiaria.
As copias dos documentos apresentado pela OSC correspondem aos originais, onde12.
constam tipo de repasse obtido e o órgão repassador a que se refere, contendo o Nº do
termo de colaboração e a secretaria concessora.
Foram atendidos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,13.
eficiência e economicidade.

Diante do exposto, as contas apresentadas pela OSC APAE de Sumaré, foram devidamente
analisadas por esta diretoria de ensino, ficando à disposição do egrégio Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo para apreciação;

 

 

 

Sumaré, 25 de março de 2021.

 

Henrique da Silva de Almeida Barbosa
Diretor I
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Thiara Liane da Silva Morais
Diretor Técnico II

Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura Sumaré

Marcos Fortes de Bastos
Dirigente Regional de Ensino - EM EXERCÍCIO

Diretoria de Ensino da Região de Sumaré
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